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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Autor': N[.sa Dircf«rm «la Câmar.a frnunicip,il «ldrict,rcs

l)rojcfo tlc Lci rr" '1 6l ,1" 03 rlc ou+u-bro <le202t
rtltv<,rú"P'

"Altr:rtr o artigo lo, cla Lei lr4ruricipal nr 2.562 de l9 cle

.janeiro cle 2017, que 'olnstitui c rcgulcrmcnlu u rterbu cle
ttcrhrrezct inc{cnizcrtóricr, em ./ttce clul; cle.spe,tals
tlecot'rentes clas alividur.íen^ purl.antenlcres exlerncr,ç clo
p ct r I a me n t ct e cl ít o u I r us pr ot, i cl ê nc i cr s.""

Faço saber que a Câurara N4unicipal aprovoLl c cu, ANTÔNf,,\ DLIIINI1
LllltüllA'l'O DIAS, Prel'eita I\4unicillal cle Crlcercs, Estaclo cle Mato (jrosso sauciorro a seguir)rc

Lei:

Alt, lo O ccrltul clo artigo 1o, da L,ci Municipal rf 2.562, cle l9 cle.jarreiro cle

2017, passa a ter a scguinte reclaç[io:

"Art. ln Fica institrrícla a verba clc natureza irrdenizatória, r-ros teLnros do § I l, clo

altigcl 37 cla Clonstituição Fcderal, em làce clas «lespesas decorrentcs clas ativicla-

cles parlatncntares externzrs clc vereaclor', rro vellor dc IIS 6.960,00 (scis rnil novc-

cctttos c scsscltt:r rcnis), que terti unr acréscinro clc 500á (cincluenta por ccnto) cla

vcrtra irrdertizatrilia clo Veleaclor que l'ol eleito Plcsiclcnte cla Cânrala Municipal

cle Cjáccres, clepositadcls na conta con'ente titular do ticlil."

At't,20 O ar:tigo lo, cla Lei Municipal nu 2.562, cle l9 cle.ianeilo cle 2017, liott

acrcsciclo clo 5S 5o, coln a seguiptc rcclação:

Rua Coronel Josó Dulce esquina conr a Ruâ General Osório, centro, Cáceres/Ml'- CEP; 78.210.056
Fone:(65) 32.23-1707 site:https://www.caceres.rnt,leg,brl



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
"§ 5o O valor cla vcrba indenizatória será revista na mesma data base e segundo

o lllcsrllo ínclice da retnuneração dos Servidores da Câmara Municipal de

Circercs (lLGA).

.z\r't. 3" .'\ \re r'[ra ltrclctriz.atót'ia clc cprc trata essa lei passa a integrar o PPA/2022-

2025, aLDO|2022 e tt LrJA/2|J2Z c suas alterações.

Alt. 4" l:sta lci eutnl cnt vigor enr lo cle.ianeiro de2022.

Sala clas

DOMINIGOS DOS SANTOS

Presiclentc cla Municipal dc Cáceres Vice-Presidente

MAZúIH SILVA

2n Secretária

CIT,SU SII.,V'i\

1o Secrctirrio

NBGAÇÃO

I'csot-rlc ilt-r

Rua Cororrcl Josti [)ulce escluina com a Ilua General Osório, centro, Cáceres/MT-CEP: 78.210.056
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EstacJo de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
.IIJS'I'IFICA'I]IVA:

Scnhorcs Vcrcadorcs,

Com eJ:eito, a veLba ilrdenizatór'ia é unra oota única nrensal clestilracla o custear os

gastos clos Vefeaclorcs cla Cârnara Municipal cle Cácercs, exclusivamente rripculaclos ao exercício cJa

atividadc parlamentar.

A l,ci Mr"rnicipal no2,562, cle 19 cle.janeiro de20lT,cletalha as regras par,â o lrso clzr

Vclhra Inclonizatória, e cleterntina qtte só poclent sel indenizaclas clespesas realizaclas pessoallrente

pclos vet'eaclores ua execttção cle suas ativiclaclcs parlarneutares extcgras, cleyeu6o ser aprescntaclo

rclatcirio rtretrsal clas ativiclacles clescmpenhaclas pclo cclil, ficanclo clispensacla a prcstação clc contas

(Art. 1'. § 3"),

Por cxotnplo, a Câurara Municipal cle C/rceres dispõe cle apenas 02 (clois) r,eÍoulos

llara trtilização ctrr fitts institusiot:ais, e, rlosse aspecto, os Vereaclores tern se gtiliznclo cle scus

veícttlos próplios para atctrclcr as demanclas cle tocla a região cla glancle Cáceres, iuclusivc os

Distritos, senclo clue o valor da V.I,, não cstá se mostlanclo suÍiciente para o pagamcuto clas clcspesas

clesenvolvidas pelo liclil.

O valor atttalmettte Ílxado é de R$ 4.800,00 (cpratro mil e oitocentos leais), cluc

t'clrt'csenta aproxiruaclautonte 56,31% do subsÍclio percebido pelo Vereador', quc hoje é cle It$

8.522,98 (oito nril cluinhentos e vinte e clois reais e noventa e oito centavos), 1:oróm, o valor tern sc

tttostraclo insuÍicicntc paft] o pagamcnto clas clespesas dos Vereaclolcs cla Cârrara Municipal cle

Cáceres tla suÍl atividade parlamerrtar, tazã,o pela qual adotou-se o uresn-ro pelcentual aplioado à

Câtnat'a Murricipztl cle Curiabir/M'll, que Íixolr um percentual cle 750á crl-rslaçâo ar verba inclenizatória

(c[o«:. anexo).

O valot: da verba indctrizatória leva err oonta o ínclicc c1a inl1ação até a preserrte

clala, qttc lbi fixada em 90À (uove por cento) e, por isso, o valor perÍirz R$ 6,960,()0 (scis rnil

novcccntos c scsseuúa rcais).
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Cáceres

A nleclicla e Íi'uto cle uni 'l'ernto de Ajustarlento cle Concluta (lAC) Í'ir.uracto cntre a

Câtuara Mtrnicipal cle Cluiabri e o Ministério Público ll,staclual (MPfi) e Íbi honrologac.lo pelo "ü.ibunal

cle Jrrstiça rro clia 2310812021:

*2) O Paganlellto cla vcrba inclcnizatória prevista na l.,ci n' 6.62512021 não poclerii

superÍIt', a partir cle 0l/01 12022, o limite de75% (seteLrta e cinco por ccnto) clo valor

do respectivo suLrsíclio clos vcrcaclorcs; e (T.IMT - r\ÇÃo DIRIII-A Dh)

INCoNS'fl'l'tJCIoNALIDADI] Núrmero: t00200tt-1 8.2021tt.I 1.0000 - órgão

.ltrlgadol colegiaclo - l{elator GAIIINE'I'E DO DIIS. .rOSÍi ZUeLlIM NOCILIEII{A)

Consicieranclo as veclaçõcs trazidas no altigo Bo, cla [,ei Coniplcmentar Fccier.al nu

17312020, o I)r'o.ieto cle Lei etn Anr{lise somcnte vigorará a partir cle lo cle.ianeiro de2022.

Alént disso, tt l\4esa I)iretola colheu o ltelatór'io cle Imllacto Orçamerrtário, e,

vet'iliootr qLte a presettte altelação legislativa está clentro clos limites cla Lci clc l(espçlsabiliclacte

Fisoal (cloc. anexo).

Portanto, peciimos o apoio clos notrres pares para a a1:rovação clesta proposição.

Sala clas ljessões, l4

DON,IINIGOS OLIVI sANl'OS lsAlAS tlttzEt{.rtA

Vice -Plesiclcnte

MAZIII,I SILVZ\

2" Sccretárizr

Presiclerrtc clzr Câmara M icipal cle Cáceres

C]EI.,SO SI[,VA

lo Scoretário

NTIGAÇÃO

'lesoureiro

CELSO Asltnado de íorma disttat por

s I LVA:45860 3 78 1 4 ;:::?:f'Jlti3Í','J,311?
9 .04,00,

FLAVTo ANroNto â:liii;,â"li'ã",Íá'l'^"1^
LARA srLVA:70389977r87

SILVA:703899771 s7 -?'411';,0,t'r 
r.03 13,06:2e
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

18110t2021

Número: 1002008 -19.2021.8,1 1 .0000

Classe: DIRETA DE INCONSTTTUCIONALTDADE
Órgão julgador colegiado: órgão Especiat
ÓrgãO JUIgAdOT: GABINETE DO DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA . OE
Ultima distribuição : 1010212021

Valor da causa: R$ 0,00
Assuntos: lnconstitucionalidade Materiat, Efeitos da Declaração de !nconstitucionalidade
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? StM

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PROCURADOR-GERAL DE JUSTTçA DO ESTADO DE MATO
GROS (REU)

wlu!\llclPlo DE culABÁ fl NTERESSADO) LUIZ ANTONIO ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)

curABA CAMARA MUNtCtpAL (TNTERESSADO) ANDRE LUIZ DE ANDRADE pOZETt (ADVOGADO)
DANTEL DOUGLAS BADRE TE|XETRA (ADVOGADO)

FLAVTA FATTMA BATTTSTETTT BALDO (ADVOGADO)
TALITA ALESSANDRA MOR! COIMBRA (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO (CUSTOS LEGIS)

Documentos
td. Data da

Assinatura
Documento Tipo
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464

271071202115:44 Petição acordo Petição



AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADoR RELAToR DA AÇÃo DIRETA DE
INCONSTTTUCTONALTDADE No 1 002008-18 .2021.8.11.0000.

Processo no 1002008-18.2021.8.1 1.0000 (ADl).

Autor: Procurador-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso.

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO E O PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
e a CÂfVARA MUNICIPAL DE CUIABÁ e a sua Mesa Diretora, vêm à presença deste Juízo
informar que transigiram quanto ao objeto da presente Ação Direta de Constitucionalidade, nos
termos abaixo delineados:

1. DO OBJETO DAADI:

A presente Ação Direta de lnconstitucionalidade foi proposta com vistas à, liminarmente e no
mérito, "declaração de INCONSTITUCIONALIDADE sem redução de texto, mediante
interpretação conforme a Constituição, do artigo 20 da Lei Municipal no 6.625, de 15 de janeiro de
2021 de Cuiabá/MT , em razáo da violação aos artigos 10; artigo 129; artigo 173, §2o; e artigo í 93,
da Constituição do Estado de Mato Grosso, por violação aos princípios da moralidade,
razoabilidade e proporcionalidade, quando o valor da verba indenizatória superar o limite de 60%
(sessenta pontos percentuais) em relação ao respectivo subsídio dos vereadores",

2. DA POSSTBTLTDADE DE REALIZAÇÃO DE ACORDO EM PROCESSO DE INDOLE OBJETTVA
(a exemplo da ADI e da ADPF):

Registre-se que a possibilidade de formalizaçáo de acordo em processo de Índole objetiva como
a presente Ação Direta de lnconstitucionalidade tem fundamento na jurisprudência, a exemplo
(para sermos sucintos) do que fora definido nos seguintes processos:

A) Supremo Tribunal Federal: na ADPF no 165 (por duas vezes, em 0110312018 e em 2910512020)
homologou-se acordo nela alinhavado;

$ffifi Assinado eletronicamente por: ANDRE LUlz DE ANDRADE PoZETI - 2710712021 15:44:57 Num. g57874 64 - pág
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B)Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso: nos autos da ADI no 10034g7-
90.2021.8.11.0000 homologou-se acordo firmado no seu bojo;

C)Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: a ADI no 0329g44-48.2019.8.2L 7000 fiulgado de
1511212020)foijulgada extinta sem resolução do mérito em face do acordo firmado entre os
Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Defensoria pública e Tribunal de
Contas do Estado.

3' DAS CONSIDERAÇOES E DoS coNToRNoS JURÍDICoS Do AcoRDo oRA FtRMADo:

Levando em CONSIDERAÇÃO:

A) Os princípios da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade e da segurança jurÍdica;

B) Que a percepção de verba indenizatória pelo agente público, nos casos previstos em lei, tem
assento constitucional (art. 37, s 1 1, CF/88);

C) Que a natureza jurÍdica da despesa pública prevista na Lei no 6.625121, objeto da presente
ADl, é de verba indenizatória propriamente dita e não remuneratória;

D)As funções tÍpicas (legislação e fiscalização) dos vereadores de Cuiabá e o aparato material
necessário para o seu regular e satisfatório exercício com vistas a atender, sobretudo, à
coletividade;

E)A necessidade de continuidade - com os correspondentes meios que garantam o seu
desenvolvimento satisfatório - das funções típicas do parlamentar municipal;

F)A considerável extensão do território do MunicÍpio de Cuiabá, que abriga algumas centenas de
bairros, nos quais o vereador precisa percorrer para conhecer a sua realidade e as necessidade
dos munícipes para poder propor os projetos de lei pertinentes e também exercer a fiscalização
etc. inerentes ao seu mister;

G)A ascendente quantidade de habitantes/munícipes desta Capital registrada na última década,
fenÔmeno que reflete diretamente no aumento das demandas sociais e, consequentemente, na
necessidade de melhor aparelhamento do Estado e do agente público em sentido amplo para o
melhor exercício de suas funções;

H)Que em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes (caso de Cuiabá-MT), o subsídio
máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados
Estaduais, conforme preceitua o art. 29, Vl, f, da CFiBB; e

l) Que o parlamentar ou qualquer outro agente público deve ser ressarcido/reembolsado, nos
termos da lei, dos gastos/despesas por ele suportados no exercício da função pública, sob pena
de redução indireta da remuneração,

RESOLVEM, o Ministério Público do Estado de Mato Grosso/Procurador-Geral de Justiça e a
Câmara Municipal de Cuiabá/Mesa Diretora, pactuar que:

1) Até 3111212021 é admitido, obedecidos todos os termos da Lei no 6.62512021, o pagamento de
até 100% (cem por cento) do valor previsto no art. 20 desta norma;

Assinado eletronicamente por: ANDRE LUIZ DE ANDRADE POZETI - 2710712021 15:44:57
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2) O pagamento da verba indenizatória prevista na Lei no 6.625t2021 nâo poderá superar, a partir
de 0110112022, o limite de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do respectivo subsídio dos
vereadores; e

3) Se o Congresso Nacional aprovar norma que admita (de forma específica ou por
compatibilízação legal) o pagamento de verba indenizatória em patamar diverso do previsto no
item 2 deste ajuste pactual, poderá haver o seu implemento, nos termos definidos na legislação
municipal específica, desde que observados integralmente todos os aspectos e limites da
legislação nacional vigente.

4. DO PEDIDO:

Diante do exposto, requer-se a integral homologação do presente acordo, na forma descrita nos
itens 1 a 3 do Capítulo 3 desta peça, extinguindo-se o feito com resolução do mérito, nos termos
do art. 487,111, b, do CPC/15.

Cuiabá, 27 de julho de 2021.

José Antônio Borges Pereira

Procurador-Geral de Justiça

Vereador Juca do Guaraná Filho

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá

Vereador Lilo Pinheiro

1o Vice-presidente

Vereador Dr. Luiz Fernando

20 Vice-presidente

Vereador Paulo Henrique

1o Secretário

Vereador Cezinha Nascimento

2o Secretário

hffi,H Assinado eletronicamênlê por: ANDRE LUtzDÉANDRADE PoZÉTl - 2710712021 15:44:57
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André Luiz de Andrade Pozeti

Procurador-Geral da Câmara Municipal de Cuiabá

$ffiE Assinado eletronicamente por: ANDRE LUIZ DE ANDRADE POZETI -27107t2O21 15i44:57
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CoÍonel Jose Dulce, 1, CAMARA MUNICIPAL Centro. Caceres-MT

CNPJ: 03.960.333/0001 -50

Relação de Salários por Cargo

Mês/Ano
10t2021

Folha Mensal

Página 1 de 1

29t10t2021

0012. VEREADOR

0129 8.522,98

Quantidade: 1

Quantidade Total: 1

Fiorilli S/C Software Ltda. [2í /joelson/CMC.JOELSON.PEREIRA] {7.s.3í 6'39. 1 5045/R/1 5045}
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂUena MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Parecer n' 04012021 - Controladoria Interna

Referência: Projeto de Lei Ordinária que altera o valor da Verba Indenizatória

Assunto: Impacto financeiro e orçamentário

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

O presente estudo visa demonstrar o impacto financeiro e orçamentário decorrente da

implementação do novo valor da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal.

A tabela demonstra os valores Orçamentários e Financeiros necessários para a

implantação da referida despesa na Câmara Municipal de Cáceres, no ano em que entra em

vigor e nos próximos 02 (dois) anos subsequentes:

Discriminativo 2022 2023 2024

Gasto unitário com ameta
proposta. (* valor unitário
pago ao Presidente)

R$ 6.960,00

(10.440,00)*

R$ 7.186,20

(10.779,30)*

R$ 7.401,79
(11.102,68)*

Gastos com a meta

proposta no mês. (Vale

Alimentação)

R$ 107.880,00 R$ 1 1 1.386,10 R$ tt4.727,68

Gastos com a meta

proposta durante todo o
exercício. (Vale

Alimentação)

R$ 1.294.560,00 R$ 1.336.633,20 R$ 1.376.732,20

Obsl: O valor previsto no projeto de Lei é de R$ 6.960,00 com acréscimo de 50oÁ ao

Presidente da Càmara Municipal.

Obs2: O aumento da despesa decorrente da solicitação formulada necessita ainda estar

prevista na Proposta de Lei Orçamentária e, tendo, portanto, compatibilidade com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/M'f - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres,mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROS§O
^aCAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Obs3: Para os exercícios de 2023 e 2024 foi considerado o valor de 3,25yo e 3yo

respectivamente a título de Reajuste Inflacionário.

Obs4: Os valores para a previsão de IPCA foram retirados conforme leitura e

interpretação deste servidor do Boletim Focusl divulgado pelo Banco Central do Brasil.

Cáceres-MT,29 de outubro de2021.

I Focns - Relatório de Mercado (bcb.gov.br)
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Expectativas de Mercado 22 de outubro dê 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNrcrpAL DE cÁcrRus

DECLARAçÃo oo oRDENADoR DA DESPESA

Eu, Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores cle
Cáceres - MT, no Llso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do
inciso II do art. 16 da Lei Complernentar 10112000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e
à vista da estimativa clo Impacto Orçarnentário - Financeiro com 5ase no pareccr no
04012021,, da Controladoria Interna cla Câmara Municipal, DECLARO existir recllrsos
paru tealizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro cle 2022, correrão por conta das
dotações orçamentárias contidas no projeto/atividacle 2.OOl, estando adequadas à Lei
Orçarnentária Anual e cornpatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o plano
Plurianual.

Declaro, também, qlle as despesas não ultrapassarão o limite de 6yo da Receita
corrente líquida, conforme previsto no art. 22, paréryrafo único da Lei Complementar no
I 0 r /2000.

Cáceres/MT, _ de de202l.

Domingos Oli
Presidente da

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.nrt.gov.br

Municipal
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BSTADO DE MATO GROSSO
cÂuan.,r MUNICIpAL DE cÁcERES

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO FORMAL E DE CONCOROÂNCTA
DO(A) VEREÁDOR(A) COM O PROJETO DE LEI QUE ALTERAA VTNNA
TNDENIZATÓnIa- v.I. DoS VERIADORES »a CÃ-rvraRA MUNTCIPAL DE

CACERES

Cáceres, MT, 18 de outubro de202l.

Assunto: Declaração Íbrmal do(a) Vereador(a) com a
Mesa Diretora alterando o valor da Verba Indenizatória
ao aplicado à Câmara Municipal de Cuiabá.

edição de pro.ieto de lei pela
em percentnal correspondente

DIlcLAIlc) para todos os fins, que TOMEI GONHECIMENTO
FORMAL e CONCORDO com a alteragão do projeto de lei que visa alterar o valor da

hoje fixada

em R$ 4.800,00 (quatro rnil e oitocentos reais), Íixando-a a partir deste projeto de lei,

que entrará em vigor em 0110112022, em face das despesas decorrentes das atividades

parlamentares externas de vereador, no valor cle R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e

sessenta Reais), qtre terá um acréscimo de 50% (cincoenta por cento) cla verba

indenizatória do Vereador que for eleito Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

um percentual de 75oÁ em relação a verba indenizatória. e. por ser expressão da verdade

ISAIAS BEZEITRA

Vereador

VALDENIRI Á rrRRenla

MAN

Vereadora
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂna,q,nA, MUNICIpAL DE cÁcnnns

NEGAÇÃO

\,el
HO DA CUNHA

DE PAIVA
Vereador

DOMINGOS OLIV

Vereador

IITA DOS SANTOS

PROFESSOR LIIANDRO

Vereador Vereador

l\.r^\N\ cAv€r,r.m o

Dd^*

MARCOS RIBEIRO

vtl.zú:ru srLVA
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNrcrpAL DE cÁcpnps

recer n'28712021

'erência: Processo n" 4.35412021

ssunto: Projeto de l,ei no 96, de 03 de novembro de2021

utor (a): Vereadores Domingos Oliveira dos Santos; Isaias Bezerra; Celso Silva; Ma
ilva e Negação

nado por: Vereadores Domingos Oliveira dos Santos; Isaias Bezerra; Celso Silva; M
ilva e Negação

I - IIELATÓRIO:

o Projeto de Lei n" 96, de 03 de novembro cle 202r, clispõe sobre

Iteraçãodoartigo lo,coput, daLei Municipal no2.562,cle lgcleJaneirode20lT,e,incl

§ 54, ao artigo 1o, deste pro.jeto cle lei, e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei no 96, de 03 de novembrc de 2021, cle autori

s Vereadores Domingos Oliveira dos Santos; Isaias Bezerra; Celso Silva; Mazéh Silva

egação, que dispõe sobre a alteração do artigo lo, caput, da Lei Municipal no 2.562, de I

Janeiro de 2017, e, inclusão do § 5q, ao artigo lo, deste projeto de lei, e dá

vidências.

O dispositivo acima passará ater a seguinte redação:

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - cEp: 78.200-000
Fone: (65) 3223'1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvrv.carnaracaceres.rnt.gov.br'

rTtr
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcIpAL DE cÁcEREs

"Art. lo Fica instituída a verba de natureza indenizatória, nos termos do

11, do artigo 37 da constituição Federal, em face das despesas deco

das atividades parlamentares externas de vereador, no valor de R$ 6.960,

(seis mil novecentos e sessenta reais), que terá um acréscimo de

(cinquenta por cento) a verba Indenizatória do vereador que for elei

Presiclente da câmara Municipal de cáceres, depositados na conta

titular do edil. "

com efeito, a verba indenizatória e paga não só aos vereaclores

unicípios de nosso país, como também a todos os Deputados Estaduais, Feclerais

clores da Repúrblica.

Essa verba trata-se de uma cota única mensal destinada a custear os ga

Vereadores exclusivamente vinculados ao exercício da atividade parlamentar.

A Lei Municipal no 2.562, de l9 de Janeiro de 2017, que detalha as

o uso da Verba Indenizatória, não sofreu nenhum reajuste desde 2017, mesmo

mentos significativos nas atividades dos parlamentares, principalmente neste ano d,e 2021

todos os vereadores tem empreendido esforgos paru amelhoria da nossa cidade.

o valor máximo mensal da v.I. foi fixado em R$ 6.960,00 (seis m

vecentos e scssenta reais), e este valor corresponde a um valor que irá auxiliar

ereadores na condução das atividades parlamentares no ano de 2022, quando entrará

igência, por conta clas vedações contidas no artigo 8o, da Lei Complementar Federal

7312020.

Assim, cumprido os requisitos legais, e,

itados, voto pela constitucionalidade e legalidade do

baseando nos fundamentos aci

Projeto de Lei no 96, de 03

mbro de 2021.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

Colonel José Dulce esquina conr a Rua Ccneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

i Fone: (65)3223-1707 ll'ax (65)3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
Âuena MUNrcrpAL DE cÁcpRps

A comissão de constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

o voto do Relator, votando pela do projeto

no 96, de 03 de novembro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à erevada apreciação plenária.

Sala das Sessões, 03 de novembro de202l.

Cezare Pastorel

MEMBRO

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - cEp: 7g.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.carnaracaceres.mt,gov.br

hnga Rosa

i,.;í)

PRESIDENTE



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNrcrpAL DE cÁcpRps

'arecer n'28812021

ia: Processo no 4.35412021

to: Projeto de Lei n" 96, cle 03 cle novembro de202l

utor (a): Vereadores Domingos Oliveira dos Santos; Isaias Bezera; Celso Silva; Mazéh Sil

Negação

inado por: Vereadores Domingos Oliveira dos Santos; Isaias Bezena; Celso Silva;

ilva e Negação

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Leino 96, cle 03 de novembro de202l,dispõe sobre a al

artigo lo, copl,tt, da Lei Municipal no 2.562, de 19 de Janeiro de2017, e, inclusão do § 54,

rtigo 1o, deste projeto de lei, e dá outras providências,

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei no 96, de 03 de novembro de 2021, de antoria

ereadores Dorningos Oliveira dos Santos; Isaias Bezerra; Celso Silva; Mazéh Silva

egação, que dispõe sobre a alteração do artigo lo, caput, da Lei Municipal no 2.562, de 19

aneiro de2017, e, inclusão do § 54, ao artigo lo, deste projeto de lei, e dá outras providências

O dispositivo acima passará ater a seguinte redação:

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 l.'ax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.rnt.gov.br

À

\

í)



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

o'Art. lo Fica instituída a verba de natureza indenizatória, nos termos do s I 1

do artigo 37 da constituição Federal, em face das despesas decorentes

atividades parlamentares externas de vereador, no valor de Rs 6.960,00 (s

mil novecentos e sessenta reais), que terá um acréscimo de 50% (cinq
por cento) a Verba Inclenizatória do Vereador que for eleito presidente

Câmara Municipal de Cáceres, depositados na conta corrente titular do edil.

O Art. 2o do presente projeto de lei prevê que o artigo lo, da Lei Municipal
.562, de l9 de janeiro de 2017 , Íica acrescido do § 5o, com a seguinte redação:

"§ 5o o valor cla verba inclenizatória será revista na mesma data base

segundo o mesmo índice da remuneração dos servidores da câ

Municipal de Cáceres (RGA).

O Art. 3o, do presente projeto de lei prevê que a Verba Indenizatória passa

ntegrar oPPA|2022-2025, aLDol2022 e aLoAl2022 e suas alterações.

com efeito, no que concerne as competências desta comissão cle Eco

inanças e Planejamento, este Relator verifica que foi juntado no presente projeto o

Orcam inanceiro, subscrito pelo servidor Lucas Pinheiro Spósit

ontrolador Interno desta Casa de Leis, onde revela a existência cle recurso para custear

rba indenizatória que irá ser paga aos Vereadores a partir de lo de janeiro de2022.

Foi ainda juntada a Declaração do ordenador de Despesa, afirmando que

rojeto de lei em análise, está em consonância com o artigo l6 da Lei de Responsabil

iscal, que prevê em seu artigo 16, incisos I e II a seguinte redação:

"Art. 16. A criagão, expansão ou aperfeigoamento de ação governamental q

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (VidqéDI_€jA

=>
a Coronel José Dulce esquina com a ltua Ceneral Osório, ccntro, Cáccres/MT - CEP: 78.200-000

Fone : (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.rnt.gov.br
Y

É



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcTpAL DE cÁcpnps

I - estirnativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que de

entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração clo ordenador da despesa de que o aumento tem adeq

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.,,

como afirmou a comissão de constituição, Justiça, Trabalho e Redação

mente a Lei Municipal no 2.562, de l9 de Janeiro de2017,que detalha as regras para o

Verba Indenizatória, não

tiyos nas atividades dos

horia

O valor máximo mensal da V.I. foi fixado em R$ 6.960,00 (seis m

tos e sessenta reais), entrará em vigência, por conta das vedações contidas no arti

, da Lei Complementar Federal n' 17312020, o que é a medida mais escorreita a ser

ndendo ao princípio da legalidade.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos funclamentos aci

tados, voto pela Aprovação do Projeto de Lei no 96, de 03 de novembro de 2021.

I rlr - DA pECrSÃO pA C9MTSSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento

do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei no 96, de 03

acolhe e acompanha

de novembro de2021

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 03 de novembro de202l.

ua Coronel José Dulce escluina conr a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 F'ax (65) 3223-6862 site: wwrv.camaracaceres.mt.gov.br {

2
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - cEp: 78.200-000
Fone: (65) 3223-l'10'7 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

Isaias Bezerra

PRESIDENTE

MEMBRO


